AUTÓGRAFO Nº 008/2009.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº 008/2009, abaixo transcrito:

Dispõe sobre: “Incorporação de área ao perímetro urbano e dá outras providências”.

Artigo 1º - Fica incorporada ao perímetro urbano do Município de Regente Feijó, a seguinte área de terras:

“Uma gleba de terras com área de 9.361,66 m2, sem benfeitorias, situada neste distrito, município e comarca de Regente Feijó, no Bairro Água da Bomba, dentro do seguinte roteiro divisas e confrontações: Parte do ponto 01, cravado na divisa do lote 07, com propriedade de Manoel Garrido de Mambro, daí segue confrontando com a Chácara Santa Helena, de propriedade de Mauro Laércio Trombini Garrido e outros, na distancia de 64,70 metros, ate encontrar o marco 02; daí deflete a direita e segue confrontando com a Chácara Santa Helena, de propriedade de Mauro Laércio Trombini Garrido e outros, na distancia de 96,97 metros, até encontrar o marco 03; daí deflete a direita e segue confrontando com a Chácara Alvorada, de propriedade de Valdir de Souza, na distancia de 85,42 metros até encontrar o marco 04; daí deflete a esquerda e segue confrontando com a Chácara Alvorada de propriedade de Valdir de Souza na distancia de 19,62 metros até encontrar o marco 05; daí deflete a direita e segue confrontando com a Rua Valdemar Malacrida na distancia de 11,42 metros até encontrar o marco 06; daí deflete a direita e segue confrontando em 12,80 metros com propriedade de José Valmir de Souza e em 162,00 metros com terrenos urbanos de propriedade de Manoel Trombini Garrido até encontrar o marco inicial 01 marco que deu origem a esta descritiva”.

Artigo 2º - Aludida área se encontra devidamente retratada no memorial descritivo anexo, o qual passa a integrar a presente Lei.

Artigo 3º - O Setor Tributário Municipal adotará as providências necessárias para cadastrar o imóvel urbano existente na referida área, procedendo-se ao lançamento e cobrança dos impostos municipais incidentes sobre o mesmo.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da presente Lei, onerarão dotação orçamentária própria, a qual poderá ser suplementada se necessário.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".

Em 10 de fevereiro de 2009.

Valdomiro Malacrida
Presidente
